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INDICAÇÃO N° 297/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se
aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a construção de rampas de 
acesso para pessoas com deficiência física ou mobilidade 
reduzida no Memorial de Gravatá, n° 72, Centro, neste município.

Justificativa: A viabilização da construção dessas rampas 
proporcionará melhores condições de acesso para as pessoas com 
deficiência física ou mobilidade reduzida beneficiando a nossa 
população e possivelmente os turistas da nossa cidade. 
Considerando também o direito de ir e vir de todo cidadão no art.5 
da constituição.

Sala das Sessões da Câmara, em 06 de agosto de 2021.
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